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Decisão 04/2026
Congregação da Faculdade de Odontologia

Reunião de 13 de Março de 2026

 

A Congregação da Faculdade de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, decide:

 
Art 1º - Aprovar a anuência de a:vidade remunerada esporádica da Profa. Dra. Marcela Filié Haddad Danziger
(Processo 23087.001418/2026-74).

 

Documento assinado eletronicamente por Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Diretor da Faculdade de
Odontologia, em 16/03/2026, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1748882 e o código CRC 6C703081.

Referência: Processo nº 23087.008858/2023-18 SEI nº 1748882
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